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DECRETO N" 1.384/17
DE 19 DE JUNHO DE 2017.

DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO
JUNTO AO ORÇAMENTO PROGRAMA VIGENTE DO
MUNICÍPIO.
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O Prefeito Municipal de Pereiras, usando das atribuições que lhe são conferidas
especial aos dispositivos do inciso III, do Art.24, da Lei Municipalpor lei, e em

No.1.030, de 20.09.2016,

D ECR ETA:

Art. 12 - Transfere junto ao Orçamento-Programa do Município, a importância de
R$ 255.040,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil e quarenta reais), junto às programações
orçamentárias constates das colunas de SUPLEMENTAÇÕES e REDUÇÕES abaixo:

  Reduções

NO Periodo
— Suplementações
No Periodo

NO Ano ,
NO Ano

'-riidade Executora. . . : 02.02.01 Administração e Finanças
9 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

16 3.1.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

21 3.2.90.22.00.00.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE

22 4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DIVIDA

24 9.9.99.99.99.00.00 RESERVA DE contingência

A divida

contratual

0.000,00PESSO 51.000,00

10.000,00

40.540,00

90.500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.000,00
0,000,00POR C
0,000,00resca

100.000,000,00

02.02.02 Secr. da Educação 25%●  'ide Executora. . . :

/ 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE consumo 0.000,000,00

0.00

0,00

0.00

20.000,00

43.000,00

0,00

0,00

0,00n 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -

.  >0 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

67 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN

0,00PESSO
13.000,00

10.000,00
0,00

ENTE 0,00

í''i(Jade Executora. : 02.02.03 Secretaria de Cultura e Turismo
9.000,00

8.000,00

21.000,00

5.000,00

11.000,00

2.000,00

2.000,00

/2 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

73 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE T

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00ERCEIROS PESSO

77 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

79 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERviCüS

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS serviços de

41 3.3,90.30.00.00.00 material de consumo

42 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERvicos de

de
0,00

TERCEIROS 0,00PESSO

TERCEIROS - PESSO 0,00

0,00
1 E. RCC 1 ROS PESSO 0,00

● ● 'J.jtk! Executora. . . : 02.02.00 t mulo Municipal de Assistência
./'J 3.3.90.32.00.00.00 MAftRlAl

3.90.3G.00.00.00 OUIRÜS SFRVKu'-, de-

:  1.90.39.00.00.00 üUIROS SERvuus m

B!M ou SERVIÇO PARA DISTRl

1 l Rt L IROS E>ESSÜ

I E Rcl UtOS PESSO

Social

1.500,00

S.000,00

7.000,00

0,000.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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40.540.00
10.000,00

154 3.3.90.30.00.00.00 N4ATERIAL DE CONSUN50
172 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPa\mentos C nuterial permanente

0,000,000,00

0,00 0,000,00

-■'dade Executora. . . : 02.02.09 sec.da Agi-icultura e .Moio Ambiente
150 3.3.90.36.00.00.00 outros serviços de terceiros - pesso 7.000.000,000.00 0,00

Art. 2° - Fica autorizado o Executivo, ainda, a proceder às alterações oriundas
deste Decreto nos ANEXOS do PPA e EDO em vigência ficando, desde já, entendidos como
adequados.

Art. 3° Este Decreto entrará etn vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas a s disposições em contrário.

Miguel Tomazela
Prefeito Municipal
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